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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA

ATO DA D I R E TO R A - G E R A L

PORTARIA ACADEPOL N° 04 DE 19 DE JUNHO DE 2023

INSTITUI O CURSO DE FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL REFERENTE AO CONCURSO PÚBLI-
CO COM ABERTURA AUTORIZADA NO ANO
DE 2020 PARA O PROVIMENTO DE CARGOS
VAGOS NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA
DE PERITO LEGISTA, DO QUADRO PERMA-
NENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PO-
LÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (SEI-
3 6 0 0 5 0 / 0 0 11 3 9 / 2 0 2 3 ) .

A DIRETORA-GERAL DA ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA
SYLVIO TERRA - ACADEPOL, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no edital de abertura do respectivo certame, no
art. 14, II, da Lei n°. 3.586, de 21 de junho de 2001 e no art. 2° da
Lei n° 4.020, de 06 de dezembro de 2002,

R E S O LV E:

Art. 1° - Instituir o Curso de Formação Profissional - CFP para os
candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas na
primeira fase do Concurso Público com abertura autorizada no ano de
2020 para o provimento de cargos vagos na classe inicial da carreira
de Perito Legista, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de
Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° - O Curso de Formação Profissional - CFP para a carreira de
Perito Legista, iniciado na data de 24 de maio de 2023, possui uma
estrutura curricular prevista em seu correspondente projeto político-pe-
dagógico, com duração de 840 horas-aula, distribuídas em seis eixos
formativos distintos, com disciplinas voltadas para o desenvolvimento
de um complexo de competências técnicas, comportamentais e de
gestão inerentes ao exercício da atividade de polícia judiciária, con-
forme elencado no Anexo Único.

Parágrafo Único - A Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra -
ACADEPOL poderá, em caso de necessidade, alterar a carga horária
das disciplinas citadas no “caput” deste artigo e relacionadas no Ane-
xo Único para melhor adequá-las ao desenvolvimento do curso.

Art. 3º - Ficará excluído do certame o concursando que, embora
aprovado e classificado dentro do número de vagas na primeira fase,
não efetuar a matrícula no Curso de Formação Profissional - CFP no
prazo estipulado no respectivo edital.

Art. 4º - O Curso será realizado em modalidade híbrida, com aulas
presenciais nas dependências da Academia Estadual de Polícia Sylvio
Terra - ACADEPOL, situada na Rua Frei Caneca, n° 162 - Centro,
Rio de Janeiro/RJ, de segunda a sexta-feira, de 8h a 17h, bem como
contará com atividades à distância, em formato síncrono e assíncrono,
na plataforma de ensino digital do Ambiente Virtual de Aprendizagem
( AVA - A C A D E P O L ) .

Parágrafo Único - Durante a execução do programa do curso, ob-
servados os devidos critérios técnicos, parte das instruções será rea-
lizada na Cidade da Polícia Civil, bem como em outros órgãos inte-
grantes da estrutura da Secretaria de Estado de Polícia Civil - SE-
POL.

Art. 5° - O desenvolvimento do Curso de Formação Profissional -
CFP observará a carga horária mencionada no artigo 2°, levando-se
em consideração a estrutura curricular prevista em seu projeto polí-
tico-pedagógico, consoante disposto no Anexo Único que integra esta
Portaria.

Art. 6º - É obrigatória a presença do candidato-aluno em todas as
atividades acadêmicas constantes do projeto político-pedagógico, não
podendo a frequência ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento),
desprezadas as frações da unidade, à exceção das disciplinas do eixo
formativo Protocolos e Táticas Operacionais Policiais, bem como das
disciplinas Comunicação e Sistemas Informatizados e Estágio Super-
visionado, as quais, em razão de suas especificidades técnicas, exi-
girão frequência integral, consoante o disposto no artigo 20, §1° do
Manual do Aluno do Curso de Formação Profissional, aprovado pela
Portaria ACADEPOL nº 02, de 24 de maio de 2023.

Art. 7° - O sistema de avaliação dos alunos será composto por cri-
térios formativos, através de um conjunto de métodos e ferramentas
continuadas por meio dos quais o corpo docente avalia individualmen-
te o progresso dos candidatos-alunos ao longo das instruções, bem
como por critérios somativos, consolidados a partir de um sistema de
mensuração de resultados a partir de standards de avaliação.

§ 1º - Nas avaliações somativas, o aluno deverá obter 70% (setenta
por cento) de aproveitamento em cada uma das disciplinas integran-
tes do programa do curso, consoante o disposto no artigo 30 do Ma-
nual do Aluno do Curso de Formação Profissional, aprovado pela Por-
taria ACADEPOL nº 02, de 24 de maio de 2023.

§ 2º - A nota final do Curso de Formação Profissional - CFP será
obtida pela extração da média ponderada dos resultados obtidos pelo
candidato-aluno nas respectivas disciplinas, observados os critérios
estabelecidos no pertinente projeto político-pedagógico e em confor-
midade com o estabelecido no artigo 31 do Manual do Aluno do Cur-
so de Formação Profissional, aprovado pela Portaria ACADEPOL nº
02, de 24 de maio de 2023.

§ 3º - O resultado final do Curso de Formação Profissional - CFP,
com a classificação geral dos candidatos-alunos regularmente aprova-
dos, será divulgado do Diário Oficial do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 8º - O Manual do Aluno do Curso de Formação Profissional,
aprovado pela Portaria ACADEPOL nº 02, de 24 de maio de 2023,
constitui documento oficial de regulação da execução operacional do
programa do curso, estabelecendo regras a serem observadas pelos
alunos, disposições referentes às disciplinas a serem ministradas,
bem como os critérios de apuração de frequência, aproveitamento e
conceito, dentre outros aspectos.

Art. 9º - O candidato-aluno devidamente matriculado no Curso de
Formação Profissional - CFP receberá acesso ao Ambiente Virtual de
Aprendizagem (AVA-ACADEPOL), tratando-se da plataforma de ensino
digital da Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra - ACADEPOL,
onde estarão disponibilizados o Manual do Aluno do Curso de For-
mação Profissional; as subdivisões das turmas, quando aplicável; as
disciplinas do curso e respectivos materiais de apoio; o cronograma
das atividades semanais e os principais avisos.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA

ATO DA D I R E TO R A - G E R A L

PORTARIA ACADEPOL N° 05 DE 19 DE JUNHO DE 2023

INSTITUI O CURSO DE FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL REFERENTE AO CONCURSO PÚBLI-
CO COM ABERTURA AUTORIZADA NO ANO
DE 2020 PARA O PROVIMENTO DE CARGOS
VAGOS NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA
DE PERITO CRIMINAL, DO QUADRO PERMA-
NENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE PO-
LÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (SEI-
3 6 0 0 5 0 / 0 0 11 3 9 / 2 0 2 3 ) .

A DIRETORA-GERAL DA ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYL-
VIO TERRA - ACADEPOL, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no edital de abertura do respectivo certame, no art.
14, II, da Lei n°. 3.586, de 21 de junho de 2001 e no art. 2° da Lei n°
4.020, de 06 de dezembro de 2002,

R E S O LV E:

Art. 1° - Instituir o Curso de Formação Profissional - CFP para os
candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas na
primeira fase do Concurso Público com abertura autorizada no ano de
2020 para o provimento de cargos vagos na classe inicial da carreira
de Perito Criminal, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado
de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° - O Curso de Formação Profissional - CFP para a carreira de
Perito Criminal, iniciado na data de 24 de maio de 2023, possui uma
estrutura curricular prevista em seu correspondente projeto político-pe-
dagógico, com duração de 840 horas-aula, distribuídas em seis eixos
formativos distintos, com disciplinas voltadas para o desenvolvimento
de um complexo de competências técnicas, comportamentais e de
gestão inerentes ao exercício da atividade de polícia judiciária, con-
forme elencado no Anexo Único.

Parágrafo Único - A Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra -
ACADEPOL poderá, em caso de necessidade, alterar a carga horária
das disciplinas citadas no “caput” deste artigo e relacionadas no Ane-
xo Único para melhor adequá-las ao desenvolvimento do curso.

Art. 3º - Ficará excluído do certame o concursando que, embora
aprovado e classificado dentro do número de vagas na primeira fase,
não efetuar a matrícula no Curso de Formação Profissional - CFP no
prazo estipulado no respectivo edital.

Art. 4º - O Curso será realizado em modalidade híbrida, com aulas
presenciais nas dependências da Academia Estadual de Polícia Sylvio
Terra - ACADEPOL, situada na Rua Frei Caneca, n° 162 - Centro, Rio
de Janeiro/RJ, de segunda a sexta-feira, de 8h a 17h, bem como con-
tará com atividades à distância, em formato síncrono e assíncrono, na
plataforma de ensino digital do Ambiente Virtual de Aprendizagem
( AVA - A C A D E P O L ) .

Parágrafo Único - Durante a execução do programa do curso, ob-
servados os devidos critérios técnicos, parte das instruções será rea-
lizada na Cidade da Polícia Civil, bem como em outros órgãos inte-
grantes da estrutura da Secretaria de Estado de Polícia Civil - SE-
POL.

Art. 5° - O desenvolvimento do Curso de Formação Profissional -
CFP observará a carga horária mencionada no artigo 2°, levando-se
em consideração a estrutura curricular prevista em seu projeto polí-
tico-pedagógico, consoante disposto no Anexo Único que integra esta
Portaria.

Art. 6º - É obrigatória a presença do candidato-aluno em todas as
atividades acadêmicas constantes do projeto político-pedagógico, não
podendo a frequência ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento),
desprezadas as frações da unidade, à exceção das disciplinas do eixo
formativo Protocolos e Táticas Operacionais Policiais, bem como das
disciplinas Comunicação e Sistemas Informatizados e Estágio Super-
visionado, as quais, em razão de suas especificidades técnicas, exi-
girão frequência integral, consoante o disposto no artigo 20, §1° do
Manual do Aluno do Curso de Formação Profissional, aprovado pela
Portaria ACADEPOL nº 02, de 24 de maio de 2023.

Art. 7° - O sistema de avaliação dos alunos será composto por cri-
térios formativos, através de um conjunto de métodos e ferramentas
continuadas por meio dos quais o corpo docente avalia individualmen-
te o progresso dos candidatos-alunos ao longo das instruções, bem
como por critérios somativos, consolidados a partir de um sistema de
mensuração de resultados a partir de standards de avaliação.

§ 1º - Nas avaliações somativas, o aluno deverá obter 70% (setenta
por cento) de aproveitamento em cada uma das disciplinas integrantes
do programa do curso, consoante o disposto no artigo 30 do Manual
do Aluno do Curso de Formação Profissional, aprovado pela Portaria
ACADEPOL nº 02, de 24 de maio de 2023.

Art. 10° - Os casos omissos serão apreciados e solucionados pela
Direção-Geral da Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra - ACA-
DEPOL, dentro de sua competência regular, ou submetidos à alta ad-
ministração da Secretaria de Estado de Polícia Civil, por seu intermé-
dio.

Art. 11° - Integra a presente Portaria o Anexo Único, contendo a es-
trutura curricular do presente Curso de Formação Profissional - CFP,
em conformidade com o previsto no competente projeto político-peda-
gógico.

Art. 12° - Esta Portaria retroagirá, produzindo efeitos a partir do dia
24 de maio de 2023.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2023

VALERIA DE ARAGÃO SÁDIO GOULART VILLELA
Diretora-Geral da ACADEPOL

ANEXO ÚNICO

ESTRUTURA CURRICULAR

eixo formativo carga horária
estado, sociedade e sistema de justiça criminal 40h/a
valorização profissional e segurança no trabalho 20h/a
fundamentos e técnicas de investigação criminal 320h/a

inteligência policial e sistemas de informação 100h/a
protocolos e táticas operacionais policiais 300h/a
gestão estratégica em segurança pública 60h/a

Id: 2495612

vagos na classe inicial da carreira de Delegado de Polícia, do Quadro
Permanente da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2° - O Curso de Formação Profissional - CFP para a carreira de
Delegado de Polícia, iniciado na data de 26 de maio de 2023, possui
uma estrutura curricular prevista em seu correspondente projeto po-
lítico-pedagógico, com duração de 840 horas-aula, distribuídas em
seis eixos formativos distintos, com disciplinas voltadas para o desen-
volvimento de um complexo de competências técnicas, comportamen-
tais e de gestão inerentes ao exercício da atividade de polícia judi-
ciária, conforme elencado no Anexo Único.

Parágrafo Único - A Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra -
ACADEPOL poderá, em caso de necessidade, alterar a carga horária
das disciplinas citadas no “caput” deste artigo e relacionadas no Ane-
xo Único para melhor adequá-las ao desenvolvimento do curso.

Art. 3º - Ficará excluído do certame o concursando que, embora
aprovado e classificado dentro do número de vagas na primeira fase,
não efetuar a matrícula no Curso de Formação Profissional - CFP no
prazo estipulado no respectivo edital.

Art. 4º - O Curso será realizado em modalidade híbrida, com aulas
presenciais nas dependências da Academia Estadual de Polícia Sylvio
Terra - ACADEPOL, situada na Rua Frei Caneca, n° 162 - Centro,
Rio de Janeiro/RJ, de segunda a sexta-feira, de 8h a 17h, bem como
contará com atividades à distância, em formato síncrono e assíncrono,
na plataforma de ensino digital do Ambiente Virtual de Aprendizagem
( AVA - A C A D E P O L ) .

Parágrafo Único - Durante a execução do programa do curso, ob-
servados os devidos critérios técnicos, parte das instruções será rea-
lizada na Cidade da Polícia Civil, bem como em outros órgãos inte-
grantes da estrutura da Secretaria de Estado de Polícia Civil - SE-
POL.

Art. 5° - O desenvolvimento do Curso de Formação Profissional -
CFP observará a carga horária mencionada no artigo 2°, levando-se
em consideração a estrutura curricular prevista em seu projeto polí-
tico-pedagógico, consoante disposto no Anexo Único que integra esta
Portaria.

Art. 6º - É obrigatória a presença do candidato-aluno em todas as
atividades acadêmicas constantes do projeto político-pedagógico, não
podendo a frequência ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento),
desprezadas as frações da unidade, à exceção das disciplinas do eixo
formativo Protocolos e Táticas Operacionais Policiais, bem como das
disciplinas Comunicação e Sistemas Informatizados e Estágio Super-
visionado, as quais, em razão de suas especificidades técnicas, exi-
girão frequência integral, consoante o disposto no artigo 20, §1° do
Manual do Aluno do Curso de Formação Profissional, aprovado pela
Portaria ACADEPOL nº 02, de 24 de maio de 2023.

Art. 7° - O sistema de avaliação dos alunos será composto por cri-
térios formativos, através de um conjunto de métodos e ferramentas
continuadas por meio dos quais o corpo docente avalia individualmen-
te o progresso dos candidatos-alunos ao longo das instruções, bem
como por critérios somativos, consolidados a partir de um sistema de
mensuração de resultados a partir de standards de avaliação.

§ 1º - Nas avaliações somativas, o aluno deverá obter 70% (setenta
por cento) de aproveitamento em cada uma das disciplinas integran-
tes do programa do curso, consoante o disposto no artigo 30 do Ma-
nual do Aluno do Curso de Formação Profissional, aprovado pela Por-
taria ACADEPOL nº 02, de 24 de maio de 2023.

§ 2º - A nota final do Curso de Formação Profissional - CFP será
obtida pela extração da média ponderada dos resultados obtidos pelo
candidato-aluno nas respectivas disciplinas, observados os critérios
estabelecidos no pertinente projeto político-pedagógico e em confor-
midade com o estabelecido no artigo 31 do Manual do Aluno do Cur-
so de Formação Profissional, aprovado pela Portaria ACADEPOL nº
02, de 24 de maio de 2023.

§ 3º - O resultado final do Curso de Formação Profissional - CFP,
com a classificação geral dos candidatos-alunos regularmente aprova-
dos, será divulgado do Diário Oficial do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 8º - O Manual do Aluno do Curso de Formação Profissional,
aprovado pela Portaria ACADEPOL nº 02, de 24 de maio de 2023,
constitui documento oficial de regulação da execução operacional do
programa do curso, estabelecendo regras a serem observadas pelos
alunos, disposições referentes às disciplinas a serem ministradas,
bem como os critérios de apuração de frequência, aproveitamento e
conceito, dentre outros aspectos.

Art. 9º - O candidato-aluno devidamente matriculado no Curso de
Formação Profissional - CFP receberá acesso ao Ambiente Virtual de
Aprendizagem (AVA-ACADEPOL), tratando-se da plataforma de ensino
digital da Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra - ACADEPOL,
onde estarão disponibilizados o Manual do Aluno do Curso de For-
mação Profissional; as subdivisões das turmas, quando aplicável; as
disciplinas do curso e respectivos materiais de apoio; o cronograma
das atividades semanais e os principais avisos.

Art. 10° - Os casos omissos serão apreciados e solucionados pela
Direção-Geral da Academia Estadual de Polícia Sylvio Terra - ACA-
DEPOL, dentro de sua competência regular, ou submetidos à alta ad-
ministração da Secretaria de Estado de Polícia Civil, por seu intermé-
dio.

Art. 11° - Integra a presente Portaria o Anexo Único, contendo a es-
trutura curricular do presente Curso de Formação Profissional - CFP,
em conformidade com o previsto no competente projeto político-peda-
gógico.

Art. 12° - Esta Portaria retroagirá, produzindo efeitos a partir do dia
26 de maio de 2023.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2023

VALERIA DE ARAGÃO SÁDIO GOULART VILLELA

Diretora-Geral da ACADEPOL

ANEXO ÚNICO

ESTRUTURA CURRICULAR

eixo formativo carga horária
estado, sociedade e sistema de justiça criminal 40h/a
valorização profissional e segurança no trabalho 20h/a
fundamentos e técnicas de investigação criminal 320h/a

inteligência policial e sistemas de informação 100h/a
protocolos e táticas operacionais policiais 300h/a
gestão estratégica em segurança pública 60h/a

Id: 2495646
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